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-- Lucas do Rio VerdeMT

PORTARIA N" I50, DE 05 DE.IULHO DE 2023.

Substituir servirlores municipais como
suplente de contrato.

./iscol

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas,
RESOLVE:

Art. 1". Substituir JONATHAN LOPES PENTEADO, e nomeaÍ HALLAN
FERREIRA DE PINHO, ocupante do cargo Encanegado de Setor, totado(a) ,9 !1,A8 -
Serviço Autônomo de Àgua e Esgoto como Fiscal, c nomear MARCOS ROGERIO RUBIO,
ocupante do cargo de Õoordenàdor, lotado(a) no SAAE - Serviço Aulônomo dc Água e

Esgoto, como suplente do fiscal do contralo n'01312022, Pregão Eletrônico n'015/2022' o

qual tem por objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

intemet IP dedicado banda larga com fornecimento de link de intemet fibra óptica de

200MBPS fult, via wireless com roteamento local, full duplex sem franquia de dados, para

atender as necessidades do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do IUo

Verde - M'f.

Art. 2" São alribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

| - Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a scr llscalizado. anotando cm registro

próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes

da Administraçào para o llel cumprimeÍlto das cláusulas neles estabclccidas:

Il - Coordenar. acomparüar c fiscalizar a cxccuçào do conmto sob sua responsabilidade e emitir rcspecÍivos

relatórios:
lll - Propor a colebração de aditivos ou rescisão. quando necessário:
lV - Controlar o pra.zo de vigênciâ do instrumento contmtual sob sua responsabilidade;
V - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, cm ordem cronológica. cuidando para que o valor do

contrato nâo seja ultrapassado:
VI - Comunicar Íormalmente à unidade comperente. após conlatos prévios com a contratada. as irrcgularidades

comctidas pâssíleis de penalidade;
VII - Solicitar. à unidade competente, csclüecimcntos accrca do contrato sob sua rcsponsabilidade;

VIII - 
^utorizar, 

formalmente, quando do término da vigência do contÍato. a libcração da garantia contralual em

favor da contratâdal
lX - Manter, sob sua guarda, ópia dos processos de contratação;

X - Encaminhar. à autoridadc compctcntc. cventuais pcdidos de modiÍicaçõ€s no cronograma fisico-financeiro

substituiçôcs dc matcriais c cquipamentos. formulados pela contratada:
Xl - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota f iscal com os estabelecidos no contralo:
Xll - Recebcr c atcstâr Notas Fiscais c cncaminhá-las à unidade compctcntc para pagamento (mediçôes e no câso

de matcriâl direto nas obras conferir em coniunto com o almoxarilado e atestar);

XIII - Verificar sc o prazo de entrega" cspecificâçôes e quantidades encontram-se de acordo com o cstahclccido no

instrumento contratual:
XIV - NotificaÍ a contratada para sanar os problemas detcctados nos serviços. obras ou pâIa efetuar a cntrcga dos

materiais:
XV - Sugcrir. ao Direlot a aplicação de penalidades quando houver descumprimcnto de cláusulas contratuaisi

XVI - Acompanhar a execuçào contratual. em seus asPcctos quantitativos e qualitalivos:
XVII - RegistraÍ todas as ocolrências surgidas duranlc a cxccuçào do objeto c aplicar as devidâs pcnalidades do

contralo:
Xvlll - Dcterminar a rcparação, corrcçào, remoção, rcconstruçào ou substituiçâo, às expensas da empresa
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contratada. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou inconeções resultantes da
execuçâo ou de materiâis emprcgados;

XIX - Deve rejeitaÍ. no todo ou em pânc, obra, serviço ou lomecimento executado em desacordo com o conlrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e rcspectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo):
XXII - Aprovar a medição dos serviços cfetivamente realizados. em consonância com o regime de execuçào

previslo no contrato (o fiscal.iamais deve atestar a conclusão de serviços que não forarn totalmonte executados);
XXlll - Comunicar à autoridade supcrior. em tempo hábil. qualquer ocorrência que requeira decisões ou

providências que ultrapassarem sua competência" cm face de risco ou iminência de prejuizo ao interesse público;
XXIV - Deve protocolar. junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldadc ou impossibilidade para o

cumprimento de suas obrigações. com identiÍicação dos elementos impeditivos do exercicio da atividade, além das
providências e sugestôes quc porventura entender cabiveis:

XXV - Recebcr o objeto conhatual, mediante termo circunstanciado assinado pelas panest
XXVI - EmitiÍ atestados de avaliação dos scrviços prestados (Çertidões ou atestados):
XXVII - Deve observar a Norma Intema no. l912008 do Controle Interno, que disciplina as responsabilidades do

fiscal de contrato:
XXVIII - Poderá solicitar assessommcnto técnico necessário com a devida antecedência:
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execuçâo do contrato,

determinando o que Íbr necessário à regularizaçào das faltâs ou defeitos observados, através de notificações escrita com
protocolamcnto;

XXX - Não deve atestar serviços nâo realizados, procede. o pagamento de serviços nâo executados, expedir notas
fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviç. com qualidade infcrior à contratada. pagar obras
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referênci4 conceder aditivos indevidos; - Se
manter informado com Íelâçâo aos prazos com o rcsponsável pelo envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos ao Fiscal do Contrato, implicará
na instauração de processô administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil. penal e/ou administrativa, além do
que Íicará rcsponsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisôes e providências que ultÍapassarem a competência do fiscal deverào ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

AÍ. 3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a paÍir de 05 de julho de 2023.

Art.4'Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n'084 de
02 de maio de 2022.

CPF do Suplente Fiscal 029,***.**!t-**

e/MT. 05 de Julho de 2023

CIO I FOSSATTI

cPF do Fiscal: 046,!r**.***_**

Cienteem: ASJ7aJZJ Ciente em: OSllZ-LZr,S )
Assinatura: -4 Assinatura

Nomc por exten
Pinho.

so: I lallan Ferreira dc Nomc por extenso: Marcos Rogério Rubio.

Registre-se e Publique-se
Dirctor Exec do SAAE
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